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Tenda em vista a urgencia urgenti~ima da apravac;ao c1e.~'~,'~II/

projato, poiso ano letivo está a iniciar, CONVOCO a Cámara Municipalp
I

Quanto ás demais obrigal1Óes e condicées a serem pactuadas,

essas constaráo dos respectivos convenios ou aditivos a serem celebrados.

Para a celebracáo do respectivo temo de convenio se faz.
necessária a autortzacáo do Legislativo, na forma prevista no arto 10 ele 18, XIV

da Lei Organica do Municipio de Oros, rezáo pela qual elaborei o presente

projeto, que ora submeto a aprecíacáo dos Nobres Edis.

Uma 'fez firmado o convénio, busca-se beneficiar pessoas

carentes que nao tém cond-cóes de arcar com despesas escolares de nivel

superior e, por muitas vezes resta m inpedidas de ingressarem na Faculdade.
Com a concretízacáo do convénio, sera distribuido um número de bolsas a estes

alunos. após uma seíecáo da Faculdade Convenente. paré perceberem um

abatimento, na forma de bolsa, no valor de 50% (cinquenta por cento) da

mensalidade do curso.

Trata-se de convéno a sp_"celebrado com a I'vlunícipia de Orós,

através da Secretaría Municipal de Educa~o e a Faculdade Vale do Salgado -

FVS, para él mumcíoaldade ser beneficiada com o proqrama social denominado

Bolsa Social, desenvolvido pela Faculdade mencionada em parcería com as

prefeituras,

Estamos encaminhando, para apreciacáo e deliberaeáo dessa

Casa, o Projsto de Lei N°. 118/2018.

Ilustres Edls,

A Camara Municipal de Orós,

Orós, 08 de Janeiro de 2018MENSAGEM N°.118/2018

Gabinete do p,efeito

BOVfRNO MUNJaPAL DE

OROS
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Prefeito Municipal

Sima o Pedro A1ves Pequeno

PayOda Prefeitura Municipal de Orós/CE, em 08 de Janeiro de 2018.

Esperando que o presente projeto receba acolhlda nessa C.

Casa de leis, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e

apreco.

resítzacáo de Sessáo Extraordinána, na forma prevista no art. 4;J, 1,da le!

Orgánica do Municipio de Oros, para delib9ra~0 da rnatéria.

SOVERNO M~IClPAl DE

OROS
Gabinete do Prefei[o
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Prefeito Municipal
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REGISTRE-5E, PUBLIQUE-5E e CUMPRA-SE.

Paco da Prefeitura Municipal de Orós/CE, em 08 de Janeiro de 2018.

Art :f'. Esta lei entrará em vigor na data da sua pumtcacao, revogadas as

dlspostcóes em contrário.

Parágrafo Único - EIll ccorrerdo quatqeer aditamento no termo de convenio

previsto no arto '0 desta Le; e da aneracao seja a previsto qualquer tipo de

encargos ao Municipio. fica este autorizado a assumi-Ios por conta de verbas

próprias constantes do orcarneoto vigente suplementadas se necessário.

Art. 1°. Flca o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termos de
Convenios e respectivos aditamentos com a Faculdade Vale do Salgado-FVS,

por meio da Secretaria Municipal de Educal(áo. objetivando a concessáo de

bolsas de estudo.
Art 2". O convénlea ser cele orado nao tra'á encargos para o Municipio de Or6s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OR6s, no uso de suas atribuic;oes legais,

remete a cámara Municipal o seguinte projeto de lei:

EMENTA: AUTORIZA A CELEBRACAO DE

CONVENIO COM A FACULDADE VALE DO

SALGADQ-FVS POR MEIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAyAO. E DÁ OUTRAS

PROVIDtNCIAS.

Oros, 08 de Janeiro de 2018PROJETO DE lEI N°. 118/2018

GOVERHO MIJfICIPAl DE

ORdS
Gabinete do P,e(eito



C~MARA MUNICIPAL DE ORÓS
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